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PROCESSO : 0002610-24.2024.6.01.8000

INTERESSADO : SEÇÃO	DE	COMPRAS,	LICITAÇÕES	E	CONTRATOS

ASSUNTO : Contratação	de	serviço	de	publicação	de	aviso_dispensa	de	licitação

	

Despacho	nº	0744816	/	2025	-	PRESI/DG/SAOF/GASAOF

Trata-se	de	documento	que	formaliza	necessidade	de	contratação	dos	serviços	de	publicação	de	avisos
de	 licitação,	 editais	 de	 doação,	 para	 o	 exercício	 de	 2025,	 conforme	 Documento	 de	 Formalização	 da	 Demanda
0717667.

2.	A	despesa	foi	prevista	no	Plano	de	Contratações	Anual	(item	59	-	0724451)	no	valor	de	R$	30.000,00
(trinta	mil	reais).

3.	 A	 unidade	 demandante	 informou	 não	 ser	 necessária	 a	 designação	 de	 Equipe	 de	 Planejamento	 da
Contratação	(0744315),	em	razão	da	baixa	complexidade	do	objeto	a	ser	contratado,	nos	termos	do	art.	4°,	§	3°	da
Instrução	 Normativa	 TRE-AC	 n.	 71/2024,	 bem	 como	 solicitou	 a	 dispensa	 de	 apresentação	 do	 Estudo	 Técnico
Preliminar	(ETP)	e	o	Plano	de	Gestão	de	Riscos	(PGR).

4.	 Considerando	 o	 valor	 estimado,	 de	R$	 5.145,00	 (cinco	mil,	 cento	 e	 quarenta	 e	 cinco	 reais),
constante	 da	 Informação	 Conclusiva	 do	 Valor	 Estimado	 da	 Contratação	 -	 ICVEC	 (0717674),	 sugere-se	 que	 a
contratação	ocorra	por	Dispensa	Eletrônica,	nos	termos	do	inciso	II	do	§	1º	do	art.	28	da	IN	TRE-AC	n.	71/2024.

5.	A	Dispensa	Eletrônica	é	o	procedimento	adequado	para	o	caso,	segundo	as	normas	vigentes.	Sobre	a
dispensa	 do	 ETP	 e	 PGR,	 entendo	 perfeitamente	 cabível,	 considerando	 a	 	 baixa	 complexidade	 do	 objeto	 a	 ser
contratado.	Assim	sendo,	dispenso	tais	artefatos,	o	que	faço	com	arrimo	no	§	3º	do	art.	4º	da	norma	citada.

6.	à	Seção	de	Programação	e	Execução	Orçamentária	para	a	informação	orçamentária.

7.	Após,	à	Seção	de	Compras,	Licitações	e	Contratos	para	minutar	o	aviso	de	dispensa	eletrônica,	com
posterior	remessa	à	Assessoria	Jurídica	para	o	parecer.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	CARLOS	VENÍCIUS	FERREIRA	RIBEIRO,	Secretario(a),	em	09/01/2025,	às	10:47,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ac.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0744816	e	o	código	CRC	B3E71401.
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